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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
EDITAL Nº 003/2023 

DE 30 DE MAIO DE 2023 
 
 

ESTABELECE CRITÉRIOS DE ESCOLHA PARA A 
DESIGNAÇÃO NA FUNÇÃO DE DIREÇÃO PARA 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada 
em 09/11/2016 e em conformidade com o disposto no artigo 206, inciso VI, da Constituição 
Federal e ainda, de acordo com o Plano Municipal de Educação - Lei nº 029/2015 de 
23/06/2015, em consonância com a Lei Federal nº 14.113/2020, TORNA PÚBLICO a 
divulgação deste edital.  
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art.1º. Fica estabelecido e normatizado o processo de escolha para a função de 

Direção das Instituições de Ensino, através dos critérios de mérito e desempenho, seguido de 
consulta à comunidade escolar, para as Escolas E CMEIS da Rede Muncipal de Ensino de 
Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
Art.2º. O processo de escolha será realizado através de fases, sendo: 

I. Fase I – Inscrição; 
II. Fase II – Capacitação; 

III. Fase III – Avaliação de Mérito e Desempenho. 
 

Art.3º. É obrigatório a subordinação a todas as fases do processo para concorrer 
as vagas previstas para o ano letivo de 2024.  

 
Art.4º. A designação de Direção para as Instituições de Ensino da Rede 

Municipal de Laranjeiras do Sul – PR, é de competência do Poder Executivo e da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, sendo a estes, delegada a 
função de proceder as escolhas, através da constituição de lista tríplice após a conclusão das 
fases do processo, que serão:  

I. Organizado e Supervisionado pela SEMECTI; 
II. Executado pela SEMECTI e pela Comissão Central do Processo de Escolha 

de Direção da Rede Municipal de Ensino, em conjunto com a Comissão 
Institucional.  

Art.5º.  A Comissão Central do Processo de Escolha de Direção das Escolas e 
CMEIS da Rede Municipal de Ensino, será composta em ato do Poder Executivo, com a 
indicação de segmentos/representantes  e atribuições. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade da Comissão Central organizar e 

 

implantar todas as fases do processo de escolha de Direção, subsidiando e 
amparando a SEMECTI, nas demandas que se fizerem necesssárias.  
 
Art.6º. Através de procedimento interno, cada Instituição de Ensino deverá 

compor, uma Comissão Institucional, constituída por: 
I. 1 (um) representante da APMF; 

II. 1 (um) representante do Conselho Escolar; 
III. 2 (dois) professores (magistério docente e/ou especialistas); 
IV. 2 (dois) representantes dos funcionários (administrativo e/ ou operacional). 
 
Parágrafo Único - Não poderão compor a Comissão Institucional o diretor com 
mandato vigente, o candidato, bem como os cônjuges e parentes destes, até o 2º 
grau.  
 
Art.7º. Compete à Comissão Institucional, as atribuições: 

I. Responsabilizar-se pela condução do processo; 
II. Acompanhar as fases do processo; 

III. Divulgar os atos referentes ao processo de escolha de Direção; 
IV. Convocar assembleia geral da comunidade escolar para apresentação do 

Plano de Gestão de Trabalho dos Candidatos; 
V. Elaborar a lista das pessoas aptas a proceder a escolha; 

VI. Fiscalizar todo o certame; 
VII. Colher a escolha, proceder à apuração e a verificação do resultado da 

consulta a comunidade, procedendo o registro em ata e encaminhando o 
processo de escolha a SEMECTI; 

VIII. Sistematizar o encaminhamento da lista tríplice a Comissão Central do 
Processo.  
 

Parágrafo Único - Os membros da Comissão Institucional serão dispensados de 
suas atividades normais no dia da realização da consulta à comunidade escolar.  
 

CAPÍTULO II  
DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
Art.8º. São requisitos obrigatórios para participar do processo de Direção para as 

Instituições de Enino da Rede Municipal, a apresentação dos documentos para fins de 
habilitação: 

I. Inscrição (Anexo I)  
II. Cópia de documentos pessoais (CPF, RG, e título de Eleitor); 

III. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais (feitos ajuizados), 
emitida pelo cartório da Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias antecedentes à data de inscrição; 

IV. Ser detentor do cargo de professor ou pedagogo, ocupante de cargo efetivo 
da Rede Municipal de Ensino, com comprovação emitida pelo DRH; 

V. Formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 
com comprovação através da apresentação de certificado de conclusão ou 
documento equivalente; 

VI. Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência em sala de aula, adquirida em 
qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado, e/ou, comprovação 
de experiência pelo período não inferior a 6 meses na função de direção ou 

 

coordenação pedagógica de Instituições Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino.  

VII. Ter, no mínimo, 90 (noventa) dias ininterruptos de exercício na Instituição 
de Ensino que pretende dirigir até a data do registro do processo de escolha 
(ou seja, no ano do processo), com comprovação expedida pela Escola ou 
CMEI; 

VIII. Ter disponibilidade legal para assumir a função com demanda de 40 
(quarenta) horas de direção quando o funcionamento da instituição exigir; 

IX. Não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitada em 
julgado nos últimos 2 (dois) anos; 

X. Não ter sido condenado, nos últimos 3 (três) anos, ao cumprimento de 
penalidade administrativa de suspensão de 45 (quarenta e cinco) dias ou 
mais, multa, destituição da função, demissão e cassação de aposentadoria. 

XI. Não possuir em trâmite qualquer tipo de processo administrativo na esfera 
municipal.  

XII. Estar em dia com as obrigações eleitorais e se, do sexo masculino, com as 
obrigações militares; 

XIII. Não apresentar no Cadastro de Pessoa Física (CPF), nenhum impedimento 
para movimentação bancária, visto que os Diretores representam a APMF 
nas execuções financeiras, devendo ser apresentada Certidão negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união – pessoa 
física;  

XIV. Estando na função de Direção e almejando participar do processo de escolha, 
o interessado deve estar em situação regular nos processos de prestação de 
contas dos recursos do Governo Federal (PDDE), bem como estar com o 
preenchimento e acompanhamento dos sistemas educacionais dentro dos 
prazos previstos, com documento expedido pelo Setor de Estrutura da 
SEMECTI. 

Parágrafo Único – Os itens arrolados nos incisos: VIII; IX; X e XI, deverão ser 
comprovados através de declaração unificada, apresentada como anexo deste Edital.  

 

CAPÍTULO III  
DAS FASES DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 
FASE I  

INSCRIÇÃO E PLANO DE GESTÃO  
 

Art.9º. As inscrições para fins de habilitação serão realizadas na SEMECTI 
conforme identificação no cronograma, devendo ser entregue os documentos referenciados no 
Art. 8º. 

 
Art. 10. No ato da inscrição, também deverá ser entregue o Plano de Gestão do 

interessado, que corresponde a requisito obrigatório, que deve ser desenvolvido e articulado 
com o Projeto Político Pedagógico, seguindo os preceitos da Gestão Democrática da Instituição 
de Ensino e a legislação vigente.  

 
Art. 11. O Plano de Gestão, deverá contemplar no mínimo as seguintes abordagens: 

I. Aspectos pedagógicos da Instituição de Ensino; 

 

II. Aspectos administrativos e financeiros para se implementar Instituição de 
Ensino; 

III. Diagnóstico de aprendizagem dos alunos; 
IV. Objetivos do trabalho proposto pelo interessado a Direção; 
V. Ações e/ou projetos que pretende desenvolver. 

 
Art. 12. A conferência dos documentos de inscrição será realizada pela Comissão 

Central do Processo de Escolha de Direção das Unidades Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino, com a publicação sobre o deferimento da habilitação por ato administrativo da 
SEMECTI.  

 
FASE II  

CAPACITAÇÃO  
 
Art. 13. Será oferecido pela SEMECTI e terá caráter obrigatório, a formação 

continuada em curso de capacitação sobre Gestão Escolar. 
Art. 14. A formação continuada ocorrerá de forma presencial, totalizando 40 horas 

(com emissão de certificado), conforme estabelecido em ato interno da SEMECTI, a ser 
divulgado aos habilitados, sendo indispensável 85% de frequência. 

Art. 15. A capacitação em hipótese alguma poderá interfir nas atividades 
profissionais exercidas pelo interessado, podendo assim, ser realizada em período noturno 
durante a semana, ou em caráter excepcional, durante o período do recesso escolar de julho. 

 
 

FASE III 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO  

 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO 

 
Art. 16. A Avaliação de Mérito será realizada por meio da apresentação da titulação 

apresentada pelo interessado a Comissão Central do processo, conforme se especifica: 
Certificação Pontuação 

1 Certificado do curso de capacitação para gestores (fase II), com no 
mínimo 85% de frequência.  

20 

2 Certificado  de cursos Stricto Sensu  - Mestrado e/ou Doutorado em 
Educação. 

10 

3 Certificado de Especialização Lato Sensu  em Gestão Escolar – com no 
mínimo 360 horas.  

20 

4 Certificado de Especialização Lato Sensu  em Educação  (qualquer 
área) – com no mínimo 360 horas.  

15 

5 Certificado em licenciatura plena em pedagogia ou licenciatura plena 
(outras áreas)  

25 

6 
Certificação em curso de capacitação e/ou formação continuada no 
âmbito educacional, entre os anos de 2021 a 2023, com no mínimo 40 
horas (total) 

10 

- Total de pontos a ser obtido 100 

Parágrafo Único – Torna-se válido apenas um documento apresentado por item.  

Art. 17. Os documentos deverão ser entregues na data constante no cronograma, em 

 

envelope lacrado e com seguinte identificação: 
Nome completo: 
Telefone para contato: 
Instituição Educacional de Interesse: 
 
Art. 18. Em razão desta fase ser essencialmente documental, não haverá 

interposição de recursos. 
 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
 

Art. 19. A Avaliação de Desempenho será composta por:  
I. Avaliação Escrita;  

II. Avaliação Especial de Desempenho 
 

Avaliação Escrita  
 

Art. 20. A Avaliação de conhecimentos será aplicada de forma escrita, com 25 
(vinte e cinco) questões de múltipla escolha abrangendo: conhecimentos específicos; gestão 
escolar; legislação e conhecimentos básicos, havendo o seguinte conteúdo programático, com 
atribuição de valor: 

 
Conhecimentos da Avaliação Escrita Pontuação 

Específicos 
Programas e sistemas educacionais; Indicadores de 
qualidade na esfera educacional; Alimentação 
escolar; Transporte escolar. 

30 

Gestão Escolar PPP; Regimento escolar; Documentação escolar; 
Papel do Gestor. 30 

Legislação 

Constituição Federal; ECA; LDB; BNCC; Lei geral 
de proteção de dados; Políticas públicas; Plano de 
carreira dos profissionais da educação pública 
municipal; Estatuto dos servidores; Lei Brasileira de 
Inclusão. 

25 

Básicos 
Noções de Tecnologia/informática; Estrutura de 
Governo (Municipal, Estadual e Federal); 
Desenvolvimento histórico do Município.  

15 

Total de pontos a serem obtidos  100 
 
Art. 21. No ato interno expedido pela SEMECTI, específico desta fase, constará o 

prazo e os procedimentos para eventual interposição de recurso quanto às questões 
apresentadas. 

 
 

Avaliação Especial de Desempenho  
 
Art. 22. A Avaliação Especial de Desempenho, será realizada pela SEMECTI, 

observando as averbações em registro funcional obtido junto ao DRH da Prefeitura Municipal e 
Secretaria de Educação (DRH Interno e Setor Pedagógico), sendo observado os quesitos: 

Quesitos Pontuação 
1 Assiduidade (frequência ao trabalho) 15 
2 Pontualidade (cumprimento de horário)  15 

 

3 Disciplina (atendimento das normas previstas no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) 

10 

4 
Assimilação do trabalho e interesse (desenvolvimento da função; 
capacidade de iniciativa; qualidade do trabalho realizado; 
cumprimento das obrigações e deveres no exercício de sua função). 

10 

 Total de pontos a serem obtidos 50 

Parágrafo Único – Serão considerados documentos comprobatórios de registros, 
aqueles realizados até a data da publicação deste edital.  

Art. 23. Considerando a natureza desta fase, a mesma não é passível de recurso, 
visto que será realizada em análise a documentação do interessado/servidor, com base nos 
arquivos (avaliações de desempenho/ estágio probatório) e sistema próprio da SEMECTI. 

 
 

DA AVALIAÇÃO GERAL DE MÉRITO E DESEMPENHO  
 
Art. 24. As avaliações serão mensuradas e sistematizadas pela Comissão Central do 

Processo e pela SEMECTI, conforme abaixo e o seu resultado encaminhado para publicação 
em ato oficial, conforme cronograma. 

 
Avaliação  Pontuação 

Avaliação de Mérito 100 
Avaliação de Desempenho  Avaliação Escrita  100 

Avaliação Especial de Desempenho  50 
Total de Pontos 250 

 
Art. 25. O interessado poderá interpor recurso quanto a Avaliação de Mérito e 

Desempenho, no prazo de 24 horas, após a publicação, através de requerimento formal 
endereçado à Comissão Central, com a entrega na SEMECTI. 

 
 

FASE V 
CONSULTA A COMUNIDADE  

 
Art. 26. É de responsabilidade da Comissão Institucional divulgar a comunidade 

escolar o Plano de Gestão de cada interessado, sendo fornecido uma cópia pela Comissão 
Central do processo. Para tanto, poderão ser realizadas assembleias ou ações internas das 
Instituições Escolares, para tal fim.  

 
Parágrafo Único – É resguardado ao interessado o direito de publicizar seu Plano 
de Gestão, desde que não interfira na rotina das Escolas e CMEIS e não caracterize 
pleito eleitoral.  
 
Art. 27. Para fins deste processo, a Comunidade Escolar corresponde a: 

I. Professores pertencentes ao Quadro Próprio da Educação Municipal, em efetivo 
exercício na Unidade de Ensino; 

II. Funcionários efetivos e em exercício na Unidade de Ensino; 
III. O pai ou a mãe, ou o responsável legal de alunos regularmente matriculados, 

cujo nome estiver inserido na lista de aptos a proceder a escolha de acordo com 

 

o Sistema Estadual de Registro Escolar – SERE, devendo este (s) proceder uma 
única escolha, independentemente do número de filhos ou de estudantes em sua 
responsabilidade, em uma mesma Instituição de Ensino. 

IV. Servidores referenciados nos incisos (I e II) deste artigo, que estejam em licença 
maternidade e licença para tratamento de saúde, sendo vedado,  os servidores 
em licença para aposentadoria, licença sem vencimentos ou à disposição de 
outros órgãos (permuta /cessão funcional), incluindo-se os servidores que 
desenvolvem atividades junto a SEMECTI.  

V. Professores fixados com 2 (dois) padrões em uma mesma Instituição Escolar, 
procederão a escolha uma única vez. 

VI. Professores fixados com padrão em 2 (duas) Instituições Educacionais distintas, 
procederão a escolha em cada uma das Instituições. 

VII. Professores com regime suplementar, devem proceder a escolha na Instituição 
Escolar onde tiver fixado seu padrão, sendo a mesma orientação para os demais 
professores que estiverem exercendo suas atividades em mais de uma escola.  

VIII. Professores sem fixação, deverão proceder a escolha na Instituição Escolar em 
que estiverem lotados no ano letivo do processo e/ou na Instituição Escolar em 
que possuir a maior carga horária.  

Parágrafo Único – A Secretaria de Educação, através do seu Departamento 
Interno de Recursos Humanos, encaminhará listagem atualizada dos servidores 
aptos por Instituição de Ensino.  

Art. 28. Atingindo a pontuação mínima de 175 (cento e setenta e cinco) pontos, o 
interessado a Direção da Unidade Escolar, terá seu nome colocado à disposição da Comunidade 
Escolar, para que seja realizada a escolha, sendo que as 3 (três) pessoas mais cotadas, em 
ordem decrescente, comporão  lista tríplice. 

Parágrafo Único – Havendo empate entre candidatos, para a composição da 
lista tríplice, será usado como critérios de desempate:   

I. Maior pontuação na avaliação escrita;  
II. Maior tempo de serviço na Instituição de Ensino; 

III. Maior tempo de serviço no município. 

 
Art. 29. A escolha deverá ser manifestada através de cédula própria, individual e 

secreta, conforme matriz disponibilizada pela SEMECTI.  
Art. 30. A lista tríplice será sistematizada pela Comissão Institucional, e 

encaminhada a Comissão Central do Processo, na data constante no cronograma. 
Art. 31. A Comissão Central do Processo, após o acolhimento dos documentos 

referenciado no artigo anterior, providenciará a remessa, ao Poder Executivo, em documento 
único, com a relação das escolhas e das Instituições Educacionais.  

Art. 32. Ao Poder Executivo, prevalece a autonomia de nomear os candidados para 
exercer a função de Direção de Instituição Educacional, podendo exarar a sua decisão conforme 
os preceitos constitucionais, em até 15 (quinze) dias após a composição da lista tríplice, não 
cabendo recurso nesta fase.  

§ 1º  Não havendo a composição de lista tríplice, o Poder Executivo poderá decidir 
entre 2 (dois) candidatos, conforme a indicação do processo de consulta a 

 

comunidade. Não havendo esta constituição, será homologado o resultado único 
obtido junto a escolha.  

§ 2º  Na ausência de inscrição de representantes, a escolha ficará a critério do Poder 
Executivo.  

 
Art. 33. Escolas do Campo com número inferior a 50 alunos, dispensarão Direção, 

ficando sobre a coordenação e supervisão administrativa e pedagógica da SEMECTI, através 
do Setor Pedagógico.  

Art. 34. A Instituição Educacional que iniciar suas atividades letivas após o 
processo de escolha pelos critérios definidos neste documento, terá sua Direção indicada pela 
Administração Municipal, em designação pró-tempore,  até a abertura de novo certame. 

Art. 35. Havendo desistência na função de direção após o encerramento do 
processo e a nomeação, ficará resguardado o direito de nova designação pelo Poder Executivo, 
entre os demais colocados que se colocaram à disposição para a escolha no pleito e que 
compuseram a lista tríplice.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Art. 36. A função de Direção deverá ser exercida em favor do bom funcionamento 
administrativo  e da função pedagógica, administrativa, financeira e democrática.  

Art. 37. O interessado poderá registrar-se para concorrer à Direção, somente em 
um único Estabelecimento de Ensino.  

Art. 38. O mandato de Direção, será exercido por 3 (três) anos consecutivos, sendo 
vedada a recondução.  

Art. 39. O processo de escolha, seguido da nomeação para a Direção da Instituição 
de Ensino, não exime a pessoa, pelo exercício irregular de suas atribuições, da 
responsabilização civil, penal e administrativa, inclusive com a destituição da função. 

Art. 40. Demais regulamentações que se fizerem necessárias no trâmite do 
processo de escolha de Diretores, poderão ser realizadas mediante expediente da SEMECTI, ou 
através de ato do Poder Executivo, a depender de sua especificidade.  

Art. 41. Ao Poder Executivo é dada a autonomia de promover as nomeações que se 
fizerem necessárias, para função de Coordenação Pedagógica, visto seu caráter eventual e 
excepcional.  

Art. 42. Todas as ações do processo, seguem identificadas no cronograma, o qual é 
passível de alterações.  

 
Etapa Tipo de Ato  Data 
Inscrição Comissão Central – 

SEMECTI Interno 
05/06/2023 a 
30/06/2023 

Capacitação 
Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

10/07/2023 a 
10/08/2023 

Entrega de Certificados 17 e 18/08/2023 

Avaliação de Mérito (Certificação) Comissão Central – 
SEMECTI Interno – CMEIS 21/08/2023 

 

Comissão Central – 
SEMECTI Interno – 
ESCOLAS 

22/08/2023 

Resultado da Avaliação de Mérito 
(Certificação) 

Comissão Central – 
SEMECTI Interno 24/08/2023 

Avaliação de Desempenho - Escrita Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

29/08/2023 

Recurso sobre a avaliação Escrita  Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

30/08/2023 

Resultado de recursos  Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

01/09/2023 

Avaliação de Desempenho Especial  Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

04 a 06/09/2023 

Resultado da Avaliação Geral de 
Desempenho  

Comissão Central – 
SEMECTI Interno 11/09/2023  

Consulta a Comunidade Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

06/10/2023 

Composição de Lista tríplice  Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

09/10/2023 

Divulgação de Lista tríplice  Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

11/10/2023 

Encaminhamento ao Poder 
Executivo 

Comissão Central – 
SEMECTI Interno 

16/10/2023 

Escolha do Poder Executivo  Decreto  16/10/2023 a 
31/10/2023 

 
 

Art. 43. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
integralmente o Decreto nº 75/2022 de 02/09/2022 e demais disposições em contrário.  

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

 

FASE I - ANEXO I  
INSCRIÇÃO PARA INTERESSADOS NO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 

DE UNIDADE ESCOLAR  
 
 
1. INSTITUIÇÃO DE ENSINO (CMEI OU ESCOLA) – CONCORRÊNCIA 
 
Identificação  

Endereço   

 
2. DADOS PESSOAIS  
 
Nome Completo   

Função/Cargo de 

origem 

 

CPF  RG  Data de 

Nascimento 

 

Endereço  

Rua: Nº  

Bairro : 

Cidade:  UF  

Telefone Celular   Telefone Residencial  

E-mail  

 

3. DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO 

Assinalar os itens entregues no ato da Inscrição. 

 Cópia de Documentos Pessoais: CPF; RG e Título de Eleitor. 

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de feitos ajuizados no cartório distribuidor da 
comarca. 

 Comprovação de detentor de cargo de professou ou pedagogo, emitido pelo DRH. 
 Comprovante de nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena. 

 
Comprovante de experiência em sala de aula, em qualquer nível ou sistema de ensino ou 
experiência não inferior a 6 meses na função de direção ou coordenação pedagógica de 
Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Laranjeiras do Sul – PR. 

 Comprovante de vínculo com o Estabelecimento de Ensino de Concorrência, com o período 
mínimo de 90 dias. 

 Declaração Unificada, correspondente a parágrafo único do Artigo 8º do Edital do 
Processo. 

 Comprovante de obrigações eleitorais e se, do sexo masculino, das obrigações militares. 

 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união – 
pessoa física. 

 Certidão de regularidade de Prestação de Contas (Setor de Estrutura – SEMECTI), no caso 
de exercer a função de Direção (2023).  

 

 

4. PLANO DE GESTÃO  

Entrega do Plano de Gestão 

 

O Plano de Gestão deve estar em consonância com o mínimo das exigências requeridas no 
Edital do Processo, quais sejam: Aspectos pedagógicos da unidade de ensino; Aspectos 
administrativos e financeiros para se implementar na Unidade de Ensino; Diagnóstico de 
aprendizagem dos alunos; Objetivos do trabalho proposto pelo interessado a Direção; 
Ações e/ou Projetos que pretende desenvolver.  

 

5. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

 

Comissão Central do Processo de Direção 
das Unidades Escolares 

Interessado a Direção 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FASE I - ANEXO II   
PLANO DE GESTÃO  

 
1. IDENTIFICAÇÃO  

 
Instituição de Ensino   

Nome do interessado/ 

concorrente 

 

 
 

2. ASPECTOS PEDAGÓGICOS DA UNIDADE DE ENSINO 
 

3. ASPECTOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS PARA SE 
IMPLEMENTAR NA UNIDADE DE ENSINO 

 
4. DIAGNÓSTICO DE APRENDIZAGEM DOS ALUNOS 

 
5. OBJETIVOS DO TRABALHO PROPOSTO PELO INTERESSADO A 

DIREÇÃO 
 

6. AÇÕES E/OU PROJETOS QUE PRETENDE DESENVOLVER  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

 Interessado a Direção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FASE I - ANEXO III  
INSCRIÇÃO PARA INTERESSADOS NO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 

DE UNIDADE ESCOLAR  
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 

Eu, abaixo-assinado, interessado e concorrente no processo de escolha de Direção de 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Laranjeiras do Sul – Paraná, declaro para os 
devidos fins e efeitos: 

 Possuir disponibilidade legal para assumir a função de direção, com a demanda 
de 40 (quarenta) horas, se assim for exigido; 

 Não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitada em julgado 
nos últimos 2 (dois) anos; 

 Não ter sido condenado, nos últimos 3 (três) anos, ao cumprimento de 
penalidade administrativa de suspensão de 45 (quarenta e cinco) dias ou mais, 
multa, destituição da função, demissão e cassação de aposentadoria; 

 Não possuir em trâmite qualquer tipo de processo administrativo na esfera 
municipal.  

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração, estando ciente quanto as 

penalidades em caso de inveracidade de informações. 
 

Laranjeiras do Sul – Paraná, _____ de _______ de _________ 
 
 
 

Nome Completo e Assinatura 
(Interessado) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FASE II - ANEXO III 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO 

Os documentos deverão ser entregues na data constante no cronograma, em envelope lacrado e 
com a seguinte identificação:  
Nome completo 
Telefone para contato 
Instituição Educacional de Interesse 

 

1. INSTITUIÇÃO DE ENSINO (CMEI OU ESCOLA) – CONCORRÊNCIA 
 
Identificação  

Endereço   

 

2. DADOS PESSOAIS  
 
Nome Completo   

Função/Cargo de origem  

CPF  RG  Data de Nascimento  

Endereço  

Rua: Nº  

Bairro : 

Cidade:  UF  

Telefone Celular   Telefone Residencial  

E-mail  

 

3. TITULAÇÃO APRESENTADA  

Assinalar a titulação apresentada  
 Certificado de cursos Scricto Sensu – Mestrado e/ou Doutorado em Educação 
 Certificado de Especialização Lato Sensu – em Gestão Escolar, com no mínimo 360 horas. 
 Certificado de Especialização Lato Sensu – em Educação, com no mínimo 360 horas. 
 Certificado em licenciatura plena em pedagogia  
 Certificado de licenciatura plena (outras áreas)  

 Certificado em curso de capacitação e /ou formação continuada no âmbito educacional, 
entre os anos de 2021 a 2023, com no mínimo 40 horas (total) 

 

4. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

Comissão Central do Processo de Direção 
das Unidades Escolares 

Interessado a Direção 

 

 

FASE II - ANEXO IV 
           AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO  

(Uso da Comissão Central/ SEMECTI) 

 

A Avaliação Especial de Desempenho, deve ser realizada pela SEMECTI, observando as 
averbações em registro funcional obtido junto ao DRH da Prefeitura Municipal e Secretaria de 
Educação (DRH Interno e Setor Pedagógico), devendo ser observado: registros de ocorrências; 
registro de ponto; avaliações anteriores: estágio probatório (apenas 3 últimos anos, se houver); 
avaliação anual de desempenho e instrumentos similares.  

 

1. CONCORRÊNCIA 
 
Instituição de 
Ensino  

 

Interessado   
 
 
2. ANÁLISE DE QUESITOS  
 

Quesitos Pontuação Pontuação Obtida 
Assiduidade (frequência ao trabalho) 15  
Pontualidade (cumprimento de horário)  15  
Disciplina (atendimento das normas previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) 

10  

Assimilação do trabalho e interesse (desenvolvimento da 
função; capacidade de iniciativa; qualidade do trabalho 
realizado)   

10  

Total de pontos a serem obtidos 50  
 
3.  DOCUMENTOS OBSERVADOS 
Assinalar os itens correspondentes 
 Ficha Funcional (Arquivo) 
 Registro de Ponto 
 Registro de Ocorrências (Atas) 
 Avaliação de Estágio Probatório 
 Avaliação Anual de Desempenho  
  
 
4. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

 

Setor Pedagógico/SEMECT Departamento DRH Interno/SEMECT 

 
 

 

FASE II - ANEXO V 
AVALIAÇÃO GERAL DE DESEMPENHO 

(Uso da Comissão Central/ SEMECTI) 

 

As avaliações serão mensuradas e sistematizadas pela Comissão Central do Processo e pela 
SEMECTI.  

 

1. CONCORRÊNCIA 
 
Instituição de 
Ensino  

 

Interessado   
 

Avaliação  Pontuação Pontuação Obtida  
Avaliação de Mérito 100  
Avaliação de 
Desempenho  

Avaliação Escrita  100  
Avaliação Especial de Desempenho  50  

Total de Pontos 250  
 
 
2. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

 

Comissão Central do Processo de Escolha 
de Direção 

SEMECTI  
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FASE III - ANEXO VI 
CONSULTA A COMUNIDADE 

 
(Uso da Comissão Institucional)  

 
LISTAGEM DE APTOS PARA CONCORRER AO PROCESSO DE ESCOLHA NA 

FUNÇÃO DE DIREÇÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL  
 
 

1. INSTITUIÇÃO DE ENSINO (CMEI OU ESCOLA) 
 
Identificação  
Endereço   
 
 
2. LISTAGEM DA CONCORRÊNCIA APTA  
 
 

Ordem Nome Cargo/Função 
Nota geral obtida na 

conclusão das 
avaliações realizadas 

    
    
    
    
    
    
 
 
3. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

 

Comissão Central do Processo de Escolha 
de Direção 

Comissão Institucional  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FASE III - ANEXO VII 
CONSULTA A COMUNIDADE 

 
CÉDULA DE ESCOLHA   

 
 
 
 

PROCESSO DE ESCOLHA DE 
DIREÇÃO PARA 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE LARANJEIRAS 
DO SUL – PARANÁ 

 
      CONSULTA A COMUNIDADE 

ESCOLAR 
 

 

 
LISTA DOS CANDIDATOS APTOS  

 
 Nome do candidato (ordem alfabética) 
 Nome do candidato (ordem alfabética) 
 Nome do candidato (ordem alfabética) 
 Nome do candidato (ordem alfabética) 

 
Assinale com um “x” o candidato que 

corresponde a sua escolha . 
 

Proceder apenas uma escolha. 
Mais de uma marcação invalida a 

intenção. 
Instituição  
de Ensino 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FASE III - ANEXO VIII  
CONSULTA A COMUNIDADE 

 
COMPOSIÇÃO DE LISTRA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DO PODER EXECUTIVO 

 
 

1. INSTITUIÇÃO DE ENSINO (CMEI OU ESCOLA) 
 
Identificação  
Endereço   

 
 

2. LISTRA TRÍPLICE (ordem decrescente de escolha) 
 
 

Classificação 

Nº de 
intenções 

de 
escolha 

Nome CPF  

1º     
2º     
3º     

 
 

3. LOCAL E DATA  

Laranjeiras do Sul – Pr, ____ de _____ de 2023 

 

 

Comissão Institucional 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

LEI Nº. 019/2023 
31/05/2023 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER PERMUTA 
DE IMÓVEL MUNICIPAL RECEBIDO COMO DOAÇÃO COM 
IMÓVEL DE TERCEIRO COM O OBJETIVO DE MELHORAR 
O SISTEMA VIÁRIO DO LOCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul - Estado do 
Paraná, autorizado a proceder permuta de imóvel municipal, com imóvel de propriedade de 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RINALDI LTDA – inscrita no CNPJ nº 10.833.714/0001-34. 

§1º - A área a ser recebida em permuta é a área de um imóvel urbano com 1.237,83 m2 
(mil, duzentos e trinta e sete metros e oitenta e três decímetros quadrados, parte do imóvel 
matriculada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR sob 18.276. 
A área está localizada na divisa do Loteamento Green Hill – Colina Verde e será utilizada para 
abertura de via urbana local e tem as seguintes características: 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

§2º - A área de propriedade municipal a ser oferecida em permuta é a área de um 
imóvel urbano com 1.160,00 m2 (mil, cento e sessenta metros quadrados), matriculada no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR sob matricula imobiliária nº 40.893, 
Protocolo 143.087 de 25/06/2.021, localizada no Loteamento GREEN HILL – Colina Verde, de 
propriedade de RINALDI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – inscrita no CNPJ sob nº 
10.833.714/0001-34. 
Essa área foi recebida como doação do mesmo proprietário RINALDI ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA e é parte final da RUA C, aprovado no projeto de Loteamento conforme Decreto 
Lei nº 106/2020.  
 
Área 2 – Área de propriedade do município já desafetada da área pública a ser permutada: 

A área objeto do presente projeto é a área parcial do final da Rua C. com 1.160,00 m2, 
localizada na área central do Loteamento Colina Verde com 1.160,00 m2 (mil, cento e sessenta 
metros quadrados), matriculada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul/PR sob matricula número 40.893. 

A área já foi desafetada da área pública municipal e incorporada à quadra 04 do citado 
loteamento conforme Decreto Lei 005/2023, tendo a mesma as seguintes características:  

 
01 – Limites e confrontações da Área 2: 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
Art. 3º - Para a realização da permuta o Poder Executivo do Município de Laranjeiras 

do Sul - Estado do Paraná, não deverá desembolsar nenhum recurso financeiro em virtude de que 
a permuta será efetuada área por área, recebendo o município área um pouco maior com valor 
semelhante, não trazendo nenhum prejuízo ao erário público, conforme Laudo de Avaliação da 
Comissão Permanente de Bens Móveis e Imóveis do Município 

Parágrafo único: A permuta deverá ser realizada sem qualquer pagamento de 
diferenças de valores verificados no Laudo de Avaliação 003/2023, sendo do tipo imóvel por 
imóvel.  

Art. 4º - As despesas de escrituração e registro no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca, bem como demais documentos necessários para a efetivação da negociação correrão por 
conta de ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RINALDI LTDA – CNPJ 10.833.714/0001-34. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução dessa Lei, exceto as descritas no artigo 
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 31 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 164/2023 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, (Filho) da Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
50547-1 Adriely Gurtat Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
01/06/2023 a 30/06/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

     PORTARIA N.º 165/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o Artigo 19 da Lei 
Municipal de n.º 074/2010 de 26/11/2010, 

 
 
 

RESOLVE EXONERAR: em razão de haver 
cessado a INTERINIDADE, do período de 150 (cento e cinquenta) dias da Conselheira 
Tutelar Suplente eleita pela Comunidade, abaixo relacionada: 
 
 
NOME CARGO RG FIM DA 

INTERINIDADE 
Marilda Abreu de 
Araújo 

Conselheira Tutelar 
Suplente 

3.626.082-3 
PR 

31/05/2023 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 31 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 166/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
152/2023 datada de 16 de maio de 2023, devidamente publicada da página 10, 
Edição de n.º 4.146 de 18 de maio de 2023; que convocou candidatas aprovadas no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2022 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Marilete de Fátima Padilha 43.ª Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 167/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
50971-1 Luciana de Matos Sutil Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
42.ª 19/05/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 168/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
50989-1 Adriane Aparecida Pereira Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
44.ª 01/06/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N. º 169/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria Municipal de n.º 
297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 02 de junho a 19 de junho de 2023, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Hellenn Hernaski 360002147 45.ª 

 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 01 
de junho de 2023. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 93, DE 3 DE MAIO DE 2023. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.364/2022, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 93.500,00 
(noventa e três mil e quinhentos reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, 
parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro e anulação de dotações das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
511 – Taxas - Prestação de Serviços; 
1498 – Bloco de Custeio Estadual – Atenção Farmacêutica. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 3 de maio de 2023. 
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Lei/Ato nº 7402 - Decreto nº 93/2023 de 03/05/2023 Nº Ano Escopo 

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 83.500,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 83.500,00 0,00 Remanejamento 
Superávit Financeiro 0,00 10.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 10.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
06 

06.002 
15.451.0005.2026 

3.3.90.30.00.00 
1390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.30.00.00 

1400 00511 Taxas - Prestação de Serviços 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.36.00.00 

1410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.14.00.00 

3485 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
DIÁRIAS - CIVIL 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.30.00.00 

3510 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
MATERIAL DE CONSUMO 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.605.0011.2091 
3.3.90.32.00.00 

4310 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.605.0011.2091 
3.3.90.39.00.00 

4330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
3.1.90.91.00.00 

4920 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 40.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
3.2.90.22.00.00 

4940 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 70.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
3.3.90.91.00.00 

4950 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 30.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 
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Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

83.500,00 
0,00 
0,00 

10.000,00 
0,00 

0,00 
83.500,00 
83.500,00 

0,00 
10.000,00 

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 102, DE 12 DE MAIO DE 2023. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.364/2022, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
476.609,32 (quatrocentos e setenta e seis mil, seiscentos e nove reais e trinta e dois centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro e anulação de dotações das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
907 – MAPA Patrulha Mecanizada Proposta 34441/2021; 
918 – Repasse MAPA Retroescavadeira 913845/2021; 
919 – Repasse MAPA Equipamentos Agrícolas Conv. 913846/2021; 
924 – Repasse MAPA Equipamentos Agrícolas Convênio 927162/2022; 
1518 – ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de maio de 2023. 
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Lei/Ato nº 7481 - Decreto nº 102/2023 de 12/05/2023 Nº Ano Escopo 

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 28.500,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 28.500,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 54.500,00 54.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 221.757,52 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 221.757,52 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 171.851,80 Suplementar 
Superávit Financeiro 171.851,80 0,00 Suplementar 

Despesa 
04 

04.001 
04.123.0004.2019 

4.4.90.93.00.00 
913 00907 MAPA PATRULHA MECANIZADA PROPOSTA 34441/2021 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 105.308,52 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

913 00907 MAPA PATRULHA MECANIZADA PROPOSTA 34441/2021 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.615,51 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

915 00918 REPASSE MAPA RETROESCAVADEIRA 913845/2021 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 6.478,92 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

915 00918 REPASSE MAPA RETROESCAVADEIRA 913845/2021 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 230,34 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

916 00919 REPASSE MAPA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS CONV 913846/2021 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 57.652,36 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

916 00919 REPASSE MAPA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS CONV 913846/2021 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.216,67 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.14.00.00 

1520 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.30.00.00 

1540 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1042 
4.4.90.52.00.00 

1660 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

1840 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.32.00.00 

1880 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.1048 
4.4.90.52.00.00 

2030 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO INFANTIL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.3.90.32.00.00 

2090 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.367.0007.2051 
3.3.90.33.00.00 

2250 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.30.00.00 

2620 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.31.00.00 

2630 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.31.00.00 

2630 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.1058 
4.4.90.51.00.00 

2670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.31.00.00 

2730 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 15.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1062 
4.4.90.52.00.00 

2810 01518 ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.412,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.11.00.00 

2930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

3380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2082 
3.3.90.30.00.00 

4030 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2082 
3.3.90.39.00.00 

4050 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

4345 00924 REPASSE MAPA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS CONVENIO 927162/2022 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 215.695,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

28.500,00 
0,00 
0,00 

54.500,00 
54.500,00 

221.757,52 
0,00 

171.851,80 
0,00 

0,00 
28.500,00 
28.500,00 
54.500,00 
54.500,00 

0,00 
221.757,52 

0,00 
171.851,80 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 112, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal MARIANNE FUNEZ, 

ocupante do cargo Efetivo de Professora, com início em 29 de maio de 2023 e término 

em 25 de novembro de 2023. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 29 de maio de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2023. 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 113, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

ROSIMERI ANTUNES DE FREITAS OLIVEIRA, portador da matrícula 1926-1, do 

cargo afetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 01 de junho 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 114, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LAURA CAVALHEIRO DA CRUZ, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade nº. 10.910.233-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 

068.252.859-55, para o cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Tributação e 

Fiscalização, lotado na Secretária de Finanças, sob símbolo CC3, em conformidade com 

a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 80 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124668 NEUSA DA LUZ CAMARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 22º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 81 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

123807 REMY RÓDIO OPERADOR DE MAQUINAS 8º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 099/2023 

     DATA: 01/06/2023 
 
 
 

Súmula: Revoga designação de servi-
dor. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
   

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Revogar a designação do servidor Valter dos Santos (10101), 
conferida através da Portaria nº. 087/2023. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-

zindo seus efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

 
     
 

AGENOR BERTONCELO 
      Prefeito Municipal 
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   PORTARIA Nº 100/2023 
DATA: 01/06/2023 

 
SÚMULA:   Concede Regime Suplementar. 
 

          
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei Municipal 
nº. 463 de 29/01/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Concede Regime Suplementar de 20 (vinte) horas semanais a professora que 
abaixo menciona: 
 
MATR. NOME MOTIVO  

9181 MARCIA REGINA BABINSKI KASMIERCZAK Substituição de professora em 
Licença Prêmio  

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 101/2023 

     DATA: 01/06/2023 
 
 
 

Súmula: Revoga gratificação e concede 
gratificação de servidora e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
   

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Revogar a Gratificação pelo Exercício de Atividades de Ensino 
Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público, concedida a servidora 
Daniela Czeckoscki Wieczorkowski (59740), através da Portaria nº. 025/2023. 

 
Art. 2º - Conceder à servidora acima mencionada, Gratificação de Supor-

te Pedagógico em Unidade Escolar, até final do ano letivo de 2023. 
 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-

zindo seus efeitos a partir desta data 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

 
     
 

AGENOR BERTONCELO 
      Prefeito Municipal 

   
 

 

                       
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2023/PMEAI 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, TORNA 
PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 05 de julho de 2023, às 09:00 
horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasília, 551, no 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas e abertas a 
documentação e propostas relativas a licitação modalidade Concorrência Pública 
nº 001/2023/PMEAI, tipo “Maior Oferta”, objetivando o abaixo transcrito: 
OBJETO: Venda de parte de imóvel urbano de propriedade da Prefeitura 
Municipal, sendo: 
Lote Único – Imóvel Urbano Lote nº 269-A, com área total de 8.580,30m2 de 
terreno, com benfeitoria de um barracão em alvenaria, sem divisórias, piso bruto, 
aberturas em ferro, cobertura com estrutura metálica coberta com telhas de 
fibrocimento, com área total de 450m2, da Gleba nº 20 do Imóvel Catanduvas, 
localizado na antiga estrada municipal, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, Matricula nº 17.844, Livro nº 02 do Registro Geral do Registro 
e Imóveis de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Industria e Comércio. 
Valor mínimo conforme Edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. 
Outras informações complementares e cópias do Edital, poderão ser obtidas pelos 
interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, a 
Avenida Brasília, 551, ou pelo Fone/Fax (46) 3553-1484, junto ao setor de 
licitações e/ou no site: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de junho de 2023. 
Marcio Bonella 

Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 128/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FUNERARIA SANTA LUZ QUEDAS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
COMPLETOS PARA ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXILIO FUNERAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 117.148,16 (CENTO E DEZESSETE MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 01/06/2023. 
VIGÊNCIA: 31/05/2024. 
 
CONTRATO: 129/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MADEIREIRA NW LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRAGEM DE 
MADEIRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 
ASSINATURA: 01/06/2023. 
VIGÊNCIA: 31/05/2024. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRONICO nº.  18/2023-PMV 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, ESCOLAR E 
BRINQUEDOS, DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  127-2023 
DETENTORA DA ATA :  LAZARO BEZERRA SOARES, inscri ta no CNPJ, 
06.088.3330001/09 , com sede Rua Capitão José Porf i r io  445  Centro –Araxá –  
MG, representada pelo Sr .  LAZARO BEZERRA SOARES ,  portador da Cédula de 
Ident idade RG sob o nº .1969176-6 e do CPF/MF sob o nº.  37741659472 . Valor de 
R$ 86.164,33 ( o i tenta e seis mil  cento e sessenta e quatro reais e t r inta e t rês 
centavos).  
 
ATA Nº. 128-2023 
DETENTORA DA ATA :  2RB COMÉRCIO E DISTRI BUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI ,  com sede na 
Rua Alvorada 62, Sala 01, Centro,  CEP 85.390 -000 e inscri ta no CNPJ sob nº.  
12.050.384/0001-36, representada pela Sra, RAQUEL SERRAGLIO 
BRAGANHOLO OLIVEIRA  portadora da Carteira de Ident idade RG nº.  7155102 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  008.299.139 -12. Valor de R$ 137.529,98 (cento e 
t r inta e sete mil  quinhentos e vinte e nove reais e noventa e oi to centavos ).  
 
ATA Nº. 129-2023 
DETENTORA DA ATA :  CAVALLI  LTDA, INSCRITA NO CNPJ:  Nº  44.175.345/0001-51,  
COM SEDE NA RUA ANÍSIO PEDRO DA LUZ Nº62,  PIONEIROS,  CEP:  85.140-000,  CANDÓI-
PR, representada pelo Sr .  RENÃ CAVALLI ,  portador  da Carteira de Ident idade RG 
nº.  42.076.945-6 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  123.854.109 -74. Valor de R$ 
87.705,09 (oi tenta e sete mil  setecentos e cinco reais e nove centavos ).  
 
ATA Nº. 130-2023 
DETENTORA DA ATA :  THEILOR FELIPE SECCHI ,  com sede na Rua Diogo P into,  
BOX 02 Centro de Laranjeiras do Sul,  1551 , CEP 85301-290 e inscri ta no CNPJ 
sob nº.  28.381.196/0001-20, representada pelo Sr .  THEILOR FELIPE SECCHI  CPF 
082.489.709-90. Valor de R$ 50.325,00 (cinquenta mil  t rezentos e vinte e cinco 
reais).  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
ATA Nº. 131-2023 
Detentora da Ata: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS ,  com sede na Av. João Ferreira 
Neves, 3037, sala 03, centro,  Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, 
e inscri ta no CNPJ sob nº 18.770.897/0001 -06, CEP 85148-000, representada pela 
Sra. VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora da Carteira de Ident idade RG nº  
7.529.822-6 SESP/PR, e CPF/MF sob o n.º  042.785.589-61. Valor de R$ 
217.945,57 (duzentos e dezessete mil  novecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos).  
 
Data de ata:  31/05/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   1177--22002211--PPMMVV  

SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   
6655//22002211  

  
OObbjjeettoo::   AA  LLEEIITTUURRAA  DDOO  CCOONNSSUUMMOO,,  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOONNSSEERRTTOO  DDAASS  
TTUUBBUULLAAÇÇÕÕEESS  DDAA  RREEDDEE  DDEE  ÁÁGGUUAA  DDOOSS  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS  DDAASS  
CCOOMMUUNNIIDDAADDEESS  CCAAMMPPOO  DDAASS  CCRRIIAANNÇÇAASS,,   LLIINNHHAA  ZZAAPPAALLOOVVSSKKII,,   
TTAAPPEERRAA  EE  SSAANNTTAA  LLUUZZIIAA .  
  
CCoonnttrraattaannttee::   Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CN PJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr . 
NEIMAR GRANOSKI.     
  
CCEELLIITTOO  RRIIGGOONN, Brasileiro, portador do CPF/MF n.º 777.826.319-04, e 
cédula de identidade n.º 4.451.013-8, SSP/PR, residente e domiciliado em 
Virmond-PR. Valor de R$  1.436,40 (um mil quatrocentos e trinta e seis 
reais e quarenta centavos).  
 
DDaattaa  ddaa  aassssiinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo::   30 de maio de 2023.  
VViiggêênncciiaa::   12 (doze) meses.  
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 132 
PREGÃO ELETRONICO nº.  53/2023-PMV 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ABERTURA DE VALAS PARA ENCANAMENTO DE REDE DE 
ÁGUA. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  132-2023 
DETENTORA DA ATA: NEUSA CORREIA,  com sede na Rua Vi la Nova, Bairro Vi la 
Nova, número 17, Município de Cantagalo,  CEP 85.160 -000 e inscri ta no CNPJ 
sob nº.  34.939.715/0001-26, representada pela Sra. NEUSA CORREIA, portadora 
da Carteira de Ident idade RG nº.  9310031 -0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  
045.847.549-18.  Valor de R$ 144.430,00 (cento e quarenta e quatro mil  e 
quatrocentos e t r inta reais)  
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 

28625   LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DE PNEU TRAÇÃO 4X4, COM POTENCIA MINIMA DE 60 CV, COM 
FORNECIMENTO DE OPERADOR PELA CONTRATADA. OBS- O MUNICÍPIO DE VIRMOND SERÁ RESPONSÁVEL EM 
FORNECEDOR O COMBUSTIVEL, PAGO POR HS TRABALHADAS HS 1.000,00 144,43 144.430,00 

V A L O R   T O T A L : 144.430,00 

  
Data de ata:  31/05/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 062/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. FATIMA DRABESKI  
31/05/2023 Á 
19/06/2023 

20 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de junho de 2023. 
 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 078/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por cancelamento ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de 
R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº 705/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar Especial ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2023, no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), mediante as seguintes 
providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
15.608.0010.2050 CONTRAPARTIDA - CONV ESTADUAL SEAB 122/2022 - PAV 
POLIEDRICA ESTRADAS RURAIS CAM 

Conta Natureza Fonte Valor 

943 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 0          R$                   
430.000,00  

                                       R$              430.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade com 
o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como 
recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Fonte Valor 
510 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0 R$ 50.000,00 

520 33.90.40.00.00 -Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 0 R$ 50.000,00 

840 33.90.13.00.00 - Contribuições Patronais 102 R$ 10.000,00 
1130 31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 102 R$ 50.000,00 
1280 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0 R$ 50.000,00 
1490 31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 934 R$ 30.000,00 
1860 44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  0 R$ 90.000,00 

1890 33.90.30.00.00 - Material de Consumo  0 R$ 
100.000,00 

TOTAL                  R$ 430.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 01 de junho de 2023. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 039/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, SERVIÇOS DE TROCA E RODIZIO DE PNEUS, 

PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, de acordo com as especificações 

que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar 

a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, no dia 16 de junho de 2023, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, 

análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 16 de junho de 2023, às 09:00horas. 

Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a 

partir das 08:00horas, do dia 02 de junho de 2023. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, 

s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 

marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 01 de Junho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 040/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE PARA SEREM INSTALADOS NO 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 19 de 

junho de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19 de junho de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 01 de Junho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 041/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS PARA INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 27 de 

junho de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 27 de junho de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 01 de Junho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  24/2023-PMPB 
SISTEMA REGISTRO  DE PREÇOS (SRP)  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações,  torna público que realizará às 09h30min do dia 16 de junho 
de 2023, a l ic itação modalidade Pregão Eletrônico  SRP Nº 24/2023, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENSAIOS ICS/CBR -  DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE SUPORTE  CALIFÓRNIA,  
FAZENDO USO DAS NORMAS TÉCNICAS NBR-9895/2016-17,  172/2016 E  
DEMAIS PERTINENTES A ATIVIDADE, segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das 
Camélias , 900, Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a Divisão de Lic itação, 
bem como por solic itação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 01 de junho de 2023.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 20 de junho de 2023, na sede da Prefeitura Municipal, a 
licitação modalidade Tomada de Preços n.º 03/2023-PMPB, cujo objeto é a 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CASA DE PESQUISA 
EM PRÉ-MOLDADO COM ÁREA DE 101,44 M², NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA 
MUNICIPAL PAULO PINTO DE OLIVEIRA, CONFORME PROJETOS, 
CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 01 de junho de 2023. 
 

RONALDO DE MATOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 070/2023. 

De 31 de m a i o  de 2023. 

 

EMENTA: Concede Aposentadoria Voluntária  por 

Idade e Tempo de Contribuição. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica concedida a servidora SRª. CARMEM JANICE 
REVELIAU, Brasileira, servidora pública municipal de Porto Barreiro, 

portadora do RG nº. 6.469.809-5, inscrita no CPF nº. 913.980.709-63 

ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível (C-09), conforme consta o 

Quadro Permanente de Cargos e Carreira, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais e integrais, fundamentado no Artigo 6º, da EC 41/03 

da Constituição Federal , e Art. 59º da Lei Municipal nº 560/ 2018 de 24 

de setembro de 2018. 
 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 

aposentadoria o valor de R$ 3.975,68 conforme demonstrativo de 

cálculo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 31 de maio de 2023. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.05.31 15:12:37 
-03'00'
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
Rua: Marechal Cândido Rondon, 1975  
Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.302-090. 
Telefone: (42)3635-7100 – vdt01ljs@trt9.jus.br 

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul/PR, FAZ 
SABER, a todos os interessados que será realizado LEILÃO POR MEIO ELETRÔNICO nos termos do Art. 
882 e seguintes do CPC, em conformidade com o art. 30 do Ato Conjunto Presidência-Corregedoria n. 01, 
de 08 de junho de 2020. 
O leilão eletrônico será realizado no dia 07/07/2023 às 13:30 horas, através do site do leiloeiro público 
oficial, Sr. ELTON LUIZ SIMON, matrícula Jucepar 09/023-L, fone (46) 3225-2268. 
Local: Site do leiloeiro: www.simonleiloes.com.br 
Autos:     0000053-73.2022.5.09.0053 
Autor:      SANDRA MARA CARDOSO. 
Réu(s):    H. SAM CONFECCOES LTDA E AMANDA BUSNELLO SCHEFFER. 
BEM(NS): 12 (doze) máquinas de costura, todas com bancada e motor, assim descriminadas: - 01 (uma) 
reta eletrônica, marca Doso, bom estado, avaliada em R$2.200.00; - 02 (duas) travete, marca Sunstar, 
eletrônicas, bom estado, 2700RPM, avaliadas em R$10.000,00; - 01 (uma) reta eletrônica, marca Mega-
Mak, bom estado, avaliada em R$2.200,00; - 01 (uma) reta convencional, marca Draco, modelo RYM-
QUALITY, bom estado, avaliada em R$1.000,00; - 01 (uma) pespontadeira, marca SunSpecial, puana, três 
agulhas, bom estado, avaliada em R$2.500,00; - 01 (uma) pespontadeira, marca Typical, duas agulhas, 
transporte duplo, bom estado, avaliada em R$2.000,00; - 01 (uma) reta convencional, marca Juki, bom 
estado, avaliada em R$1.000,00; - 01 (uma) refiladeira convencional, marca Siruba, em bom estado, 
avaliada em R$1.500,00; - 01 (uma) overloque, marca Siruba, convencional, em bom estado, avaliada em 
R$1.800,00; - 01 (uma) interloque, marca Zoje, duas agulhas, em bom estado, avaliada em R$2.000,00; - 01 
(uma) prespontadeira dupla-alternada, marca Sum Star, em bom estado, avaliada em R$2.200,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais) em 28/02/2023. 
ÔNUS: Os que constarem nos autos. 
DEPOSITÁRIO: Juceclei Scheffer, Rod. PR-473, Km 40, em Quedas do Iguaçu/PR. 
Caso as partes, o(s) executado(s), cônjuge(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC não 
sejam encontradas ou cientificadas, por qualquer razão, da data da Praça quando da expedição da 
intimação respectiva, valerá o presente como edital de intimação de praça única. 
A contagem do prazo para eventuais recursos quanto à expropriação iniciar-se-á no primeiro dia útil 
seguinte à data designada para o leilão, independentemente de nova intimação. 
O executado somente poderá efetuar a remição da execução até o momento que anteceder o início da 
realização do leilão. 
Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de publicação do edital, além das despesas de 
remoção e armazenagem do depositário (quando houver). O pagamento do ICMS sobre os bens móveis 
será de responsabilidade do arrematante. 
Além da forma de pagamento instituída no art. 888 da CLT, nos termos dos artigos 895 do CPC e 281 a 283 
do Novo Provimento Geral da Corregedoria Regional (TRT da 9ª Região) o parcelamento será garantido por 
caução idônea, quando se tratar de bens móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis, faculta-se o PAGAMENTO PARCELADO DO LANCE na hipótese de arrematação (exceto, os 
honorários do leiloeiro e as despesas realizadas para o ato), com a incidência da correção e juros aplicáveis 
aos créditos trabalhistas, com a perda do sinal e eventuais depósitos futuros em favor da execução na 
hipótese de inadimplemento (artigo 888, par. 4º, da CLT). 
Na hipótese de arrematação parcelada de bens móveis, ficará a critério do juiz a exigência de outras 
garantias, inclusive a real ou a fidejussória, ou de pagamento integral do lance, para a retirada do bem junto 
ao depositário. 
Fica o exequente ciente de que poderá participar da hasta, na qualidade de arrematante, pessoalmente ou 
através de seu procurador com poderes específicos, devendo ser apresentado no ato o instrumento de 
mandato. O lance oferecido pelo exequente prefere ao lance igual a de outro licitante, desde que ocorra o 
pagamento imediato da comissão do Leiloeiro. 
Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, devendo o interessado certificar-se de suas 
condições antes de ofertar seu lance. O arrematante assume a responsabilidade por eventual regularização 
que se fizer necessária.  
Nos termos do Art. 21. da Resolução 236/2016 do CNJ, sobrevindo lance nos 03 (três) minutos 
antecedentes ao termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário de fechamento do 
pregão será prorrogado em pelo menos 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lances. 

O interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro 
e solicitar habilitação, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial 
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações lançadas por ocasião do 
cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados às mesmas normas processuais e procedimentais 
destinadas aos lançadores de leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. 
Os lances deverão ser oferecidos diretamente site do leiloeiro www.simonleiloes.com.br 
Fixa-se sua comissão no percentual de 5% sobre o valor da alienação (art. 884, parágrafo único, do CPC 
c/c art. 253 do Novo Provimento Geral da Corregedoria do E. TRT-9), pelo arrematante e/ou adjudicante. Na 
hipótese de acordo entre as partes, pagamento ou remição antes da hasta pública, serão devidas somente 
as despesas relativas aos atos preparatórios da hasta pública (§ 3º do citado art. 253). Caso o acordo, 
pagamento ou remição ocorra depois da arrematação ou adjudicação e antes de ser homologada 
pelo Juízo, será devida a comissão integral, conforme § 4º do mesmo art. 253). 
Autoriza-se o acesso do leiloeiro ao(s) bem(ns) penhorado(s) para as verificações de praxe, na companhia 
de eventuais interessados na sua aquisição. 
Este edital será publicado em jornal de ampla circulação e afixado no lugar de costume deste Juízo. 
Laranjeiras do Sul/PR, 01 de junho de 2023. 
 

ELTON LUIZ SIMON 
Leiloeiro Público Oficial 

 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
Resolução n.º 08/2023 

DATA: 31/05/2023 
 

SUMULA: Nomeação do 
Conselho Fiscal gestão 
2023/2024.  

 
                                            

–
 

R E S O L V E  
 
  Art. 1º 

  Art. 2º  

Sr.  Joceval  Almeida de Moraes Sra.
Marinilce Mariano Dobbins.  
 
  Art.  3º.   

Art.  4º.   

Art . 5 º
   

Laranjeiras do Sul,  31 maio de 2023. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 05/2023 
 
 

SÚMULA: Exonera o Servidor Cargo em Comissão 
de Assessor Especial do Gabinete da Presidência  na 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, PR, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o 
artigo 30 do Regimento Interno, e ainda amparados na Lei N. 80/2015 que trata do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado o Servidor abaixo relacionado: 

 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a  
01/06/2023, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 01/06/2023. 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
  

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO SIMBOLO CPF EXONERAÇÃO 
Antonio Airton 
Mattos da Silva 

Assessor do Gabinete da 
Presidência 

C - 02 467.176.929-87 01/06/2023 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO 
E DA PREVIDÊNCIA – SEAP 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DECON 

AVISO DE PUBLICAÇÃO COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2504/2022 SRP                        
PROTOCOLO Nº 19.289.912-5 
OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 meses, para futura 
e eventual contratação de prestação de serviços contínuos de 
nutrição, cocção e fornecimento de refeições transportadas por 
empresas especializadas destinadas aos CENSES E CASAS DE 
SEMILIBERDADE DO ESTADO DO PARANÁ – 28 LOTES – 13 
Regiões, incluindo desjejum, almoço, lanche da tarde e jantar, 
diariamente e sem interrupções, inclusive sábados, domingos e 
feriados, para adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa, servidores que realizam escala de trabalho 12x36h 
e familiares em dias de visita conforme itens, especificações e 
quantitativos que são parte integrante do presente Termo de 
Referência, para suprir a demanda da Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho- SEJUF. 
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração e da 
Previdência, em 20 de março de 2023. 
MOTIVO: Alteração do Edital e seus anexos. 
ABERTURA: 20 de junho de 2023 às 09h00min. 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL:www.licitacoes-e.com.br 
Informações Complementares: www.administracao.pr.gov.br/Compras 
e www.transparencia.pr.gov.br. 
 
 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PR 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DO LEVANTAMENTO DA INTERDIÇÃO DA SRA.  
CATARINA ALVES CHAVES.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da 
Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo 
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância 
(desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 
0000430-75.2021.8.16.0104  DE INTERDIÇÃO, no qual foi declarada capaz, a Sra. 
CATARINA ALVES CHAVES, brasileira, portadora do CPF sob nº 069.655.939.03, 
e RG de n° 9.337.347-2 nascida em 06/01/1957, residente e domiciliada na Rua A. 
Caic, n.27, Bairro Caic, Município de Laranjeiras do Sul /PR, com fundamento no art. 
1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, 
§3º do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de 
Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no 
sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa 
local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias, constando do edital o levantamento da curatela de Catarina Alves Chaves, em 
virtude da ausência de doença incapacitante, tudo nos termos do artigo 755, §3º, e 
756, §3º, ambos do Código de Processo Civil. 3.3. Cientifique-se o Ministério 
Público. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 5. Oportunamente, arquive-se. Paulo 
Henrique Dias Drummond, Juiz Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. 
Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos onze dias do mês de maio 
do ano dois mil e vinte e três. Eu, Liandra Franco França, Técnica Judiciária.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÚMULA DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
AQUAMUNDI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS CNPJ: 
26.044.752/0001-48 torna público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental 
Simplificada para atividade de Abatedouro e processamento de pescados n° 
255535. Localizado na Linha Novo Horizonte – Zona Rural no Município de 
Quedas do Iguaçu – PR. Com validade até 13/10/2023. 
. 
 
 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 067/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 045/203.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por LOTE 
Objeto: Aquisição de peças novas, originais ou genuínas de primeira linha, acessórios, lubrificantes e 
serviços de mão de obra especializada, para veículos da linha leve do município. 
 
Valor Máximo: R$ 531.504,47. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 01 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 19 
de junho de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19 de junho de 2023, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 31 de maio de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 


